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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 9^

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N^ 326/98

INICIATIVA:

EDIL SEBASTIaO ARY CORRÊA

HISTÓRICO:

CONCEDE LICENÇA DEFINITIVA AOS TRABALHADORES

AMBULANTES DO MUNICÍPIO.
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AUTUAÇÃO

do ano deAos vinte dois' dias do mês de presente

mil novecentos e noventa e o i to , autúo o presente

supra citadÔ e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 19 98

Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE
1? Secretário; ALUIR FORTE DOS SANTOS

2? Secretário: SEBASTife ARY CORRÊA dentePríiSít



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LET RS

PROJETO DE LEI

.NUMERO PROPRI u = =

P.ROTOCOLO GERAL =

DATA PROTOCOLOn ̂

.326/98

10/98

Concede lice.nça. definitiva ao traDalha,-

dores ambulantes do município.

Art 19 _ Pica o Poder Executivo autorizado .!= conceder Licença defi

nitiva aos tra.l)a.lhs,dores ambulantes do Município,.

Irt 22 - A licença será. concedida, ao ambulante que estiber no local

pelo período não inferior a 15 meses,

Parávrafo único- A licença não poderá antes do prazo de cinco anos ser

transferida, a. terceiros

Art 39_ Etta lei entrará em viaor bo ato de sua. publicaçãoj revogeúdo-

se as disposições em contr.5rio

Sala de Sessões, 21 de outubro de 1998.

EBASTTA goerEa

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 2930G-11G

ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTTPtOAOJIYA

SfílDemos das difi.cuidades econonLicas do nosso Pa,is. Ê lamenlavcl a situa

çao na qual. nos encontramos Os nossos governantes não resolvem nossos

prolDlema.s e a crise só se agrava

aôs tra.lDalliadores não têm empregos na economia formal, não

llies restando outra a.lternativ8. senão o tralDalho no mercado informal ,

em suas várias opções Entre esses traõallios, temos o traõallio desen

volvido pelos amlDulantes que com muito suor retiram o sustento de suas

famílias Queremos que o Poder Executivo garanta a estes traõalliadore

de forua definitiva, um local para o exercício profissional. Contamos

com B, colaõoracão dos colegas .

ttPla.- das Sessões, 21 de outuõro de 1998

RPEASEB ST

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1

TEL/PABX; [C27] 521-5B22 - FAX: [C27] 521-1309 - GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CEP 29300-110

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PHOJETO PE LET TTQ

PROJEsO DE LEI
WürlERO PROPFlIOo .
PROTOCOLO :

DATA PROTOCOLO ■■ .

326/98

2263/98

^2X O / 90

Concede licença definitiva ao. traPallia-

dores ambulantes do município.

Art is - Eica o Poder Executivo autoriza.do conceder Licença, defi

nitiva aos trabalhadores ambulantes do Município,

Art 22 - A licença será concedida ao ambulante que estiber no locaL

pelo período não inferior a 15 meses

Pará.rrrafo único- .A licençí-- não poderá antes do prazo de cinco anos ser

tra.nsferi.da a. terceiros

Art 32- Etffea Lei entrará em viíior bo ato de sua publicação, revo.aando-

se !^s disposições em contrário

Sala de Sessões, 21 de outubro de 1998

ÍBASTTA CORRÊA

RUA BARAÜ DG ITAPEMIRIM, G5 EDIFIGIG FGRUM - CENTRG - CAIXA PGSTAL 411

TEL/PABX: (027) 521-5B22 - FAX; [G27) 521-1309 - GACHGEIRG DE ITAPEMIRIM

GEP 2930G-1 1

ESPÍRITG SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JITSTTWOATTVA

Splaemos dps dí.fi.caldpides economiCRS do nosso País á lamentável a situa

çao ns qupl nos encontramos Os nossos governantes nao resolvem nossos

prolalemas e a crise só se aarrava.

aQs tra."bB.lhadores não têm empregos na. economia formal, não

lhes restando outra alternativa senão o trabalho no mercado informal ,

em suas várias opçóes Entre esses tra-halhos, temos o trabalho desen

volvido pelos ambulantes que com multo suor retiram o sustento de .suas

famílias Queremos que o Poder Executivo garanta a estes trabalhadora

de forma, definitiva, um local para o exercício profissional. Contamos

com a colabore.çã.o dos colegas

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1998

RRÊASEBJ STI

UA BARAO □□ ITAPEMIRIM. G5 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
EL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: [G27) 521-1309 - CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-110

ESPÍRITO SANTO



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Expediente: Projeto-de-Lei N. 326/98
iniciativa: Sebastião Ary Corrêa
Relator : Luiz Carlos Fonseca.

Relatório - Trata-se de projeto-de-iei que pretende conceder,
definitivamente, após decurso temporal, licença para trabalhadores
ambulantes . Agora, encontra-se no âmbito desta Comissão, para
medidas e pronunciamentos.

Parecer - A mim me parece imprópria, em que pese a intenção do
ilustrado edil, estabelecer defínitividader sem envolver profundamente
numa discussão em que toda sociedade tem interesse, vez que tem a ver
com a estética e organização urbanas . Ademais, possuem licença e já
trabalham, normalmente. Daí, pois, desnecessária, razão peia quai
somos contrários à sua aprovação.

Voto do Presidente - De acordo com o parecer.

Voto do Membro - De acordo com o parecer.

DECISÃO- Esta comissão, portanto, por unanimidade de seus
componentes, decide - peia rejeição da matéria, seguidas, em face disso,
as normas reaimentais pertinentes.

Sala de Sesipes ̂ESJ, O 5 de 1998.

FÁBIO MEmES GLÓRIA.
Presidente.

UJIZCARLOS FONSECA.

Reiator.

ON VALENTiN FASSARELLA.

Membro.


